
 

 

ATA DA 405ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE MEDICINA 

 

 Ao vigésimo primeiro dia do mês de outubro de dois mil e vinte, realizou-se, via Google Meet, em 1 

videoconferência, a 405ª Reunião Ordinária do Colegiado do Curso de Graduação em Medicina. Profª. 2 

Christiane F. Ribeiro, coordenadora de curso, abriu os trabalhos às quinze horas e dezenove minutos, 3 

estando on line os seguintes professores e alunos registrados na medida em que foram comparecendo a 4 

“live”: Professores: Sandra costa Fonseca, MEB; Anna Lucia Amorim Mendes; Simone Florim, MMO, Andrea 5 

Regina de Souza Baptista, Cristine Fares, MSM; Rogério Videira, MCG; Alair Sarmet Santos, MRD; Luciana 6 

Pantaleão, MPT; Luciana de Souza de Paiva, GIM; Daniella Moore, MMC; Dan Magliano, MMO; Cláudio 7 

Alberto Serfaty, GNE; Fabiana Barzotto Kohlrausch, Marcos Paulo Fonseca Corvino, MPS. Representando os 8 

alunos pelos DABT: Clara Adarme Davoli, Luiz Guilherme Diniz, Marina Mansur Retamero, Maira Luiz Uejo, 9 

Juliana Arcenio Alves dos Santos, Caio Souza Bastos dos Prazeres, Larissa Marineli. Participaram da live 10 

mais de sessenta pessoas entre professores e alunos. Como primeiro item a Profª Christiane, propôs a 11 

aprovação da ata da reunião anterior, como essa ata não foi encaminhada ficou para a próxima reunião a 12 

aprovação das duas últimas reuniões, que será encaminhada. Passamos então para o item: Definição do 13 

Calendário Escolar do Curso de Medicina  para 2020 / 2. Como muitos professores procuram tirar férias no 14 

mês de janeiro, a data proposta para o início do segundo semestre de dois mil e vinte foi decidida entre o 15 

dia primeiro de fevereiro e termino no dia dezessete de maio de dois mil e vinte. Para os professores que  16 

dão aulas para vários cursos é o melhor período para que os professores consigam gozar suas férias. Todos 17 

concordaram com as datas, prevendo que o semestre terá dezesseis semanas, e, assumindo que, devido à 18 

imprevisibilidade da pandemia, o curso permaneça com aulas não presenciais. Passamos ao segundo item 19 

da pauta: Definição do Calendário de reuniões do Colegiado a partir de novembro de 2020. Enquanto 20 

estivermos trabalhando remotamente as reuniões serão mantidas no horário das quinze horas, das 21 

terceiras quartas-feiras do mês. As reuniões do Núcleo Docente Estruturante- NDE serão sempre nas 22 

segundas quartas-feiras, pois, agiliza as deliberações, quando são necessárias. Já que, o que é resolvido no 23 

NDE, pode ser votado imediatemante, na reunião do Colegiado do Curso em seguida. Colocado em votação 24 

foi aprovado com quatorze votos favorável e uma abstenção. No caso de voltarmos às aulas poderemos 25 

rever o horário.  Passamos ao terceiro item da pauta: Extinção dos Certificados dos Plantões de 26 

Emergência para as Provas de Residência. Essa pauta foi proposta pela Coordenação do Curso. Como já está 27 

decidido que, os Plantões de Emergência, ligado ao oitavo período, vinculado ao Trabalho de Campo Supervisionado 28 

IV – B deixou de ser exigido aos alunos. Como os alunos solicitam certificados desses plantões, para pontuar nas 29 

provas de residência médica, e, a partir da turma cento e quinze não será mais necessária a apresentação desses 30 

plantões, a Coordenação não fornecerá mais os certificados. Porém, como alguns alunos da turma cento e quinze, 31 

realizou os plantões, a Coordenação fornecerá os certificados para esses alunos. Mas, a partir dessa turma cento e 32 

quinze não será mais fornecido o certificado, já que não haverá mais o controle por parte da Coordenação. Porém, se 33 

o aluno quiser realizar o plantão de emergência com a autorização do Hospital Universitário Antonio Pedro, esse 34 

certificado deverá se fornecido pelo próprio HUAP. Prof. Alair, alertou que essa situação deverá ser comunicada a  35 

direção do Hospital  Universitário Antonio Pedro, informando que não será mais da responsabilidade da coordenação 36 

do curso o encaminhamento de alunos para a realização do estágio no Setor de Emergência do hospital.  Foi sugerido 37 

que seja encaminhado para a GEP um ofício esclarecendo que a Coordenação não encaminhará mais alunos para a 38 

realização dos Plantões de Emergência.  Como a Coordenação não irá mais encaminhar alunos para os plantões de 39 
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emergência, também, não mais fornecerá os certificados dos plantões. Passamos ao ultimo item da pauta: 40 

Alteração da data da Conferência Curricular. A representante do DABT, Maria Luiza, solicitou a alteração 41 

para poder haver uma maior organização para a realização da plenária final. Haveria os três dias de debate 42 

e a plenária final ficaria mais adiante para uma maior organização. Porém, devido ao calendário das aulas já  43 

organizadas baseada nas datas já divulgadas para a conferência o Colegiado não conseguiu uma nova data 44 

que pudesse atender a solicitação. Ficaram mantidas as data de dezesseis o dia inteiro, dezessete, dezoito 45 

e dezenove de novembro. Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a reunião e mandou que se 46 

lavrasse a ata, a qual, depois de lida e aprovada vai, pela mesma assinada. 47 
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